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Ata da vigésima sexta sessão ordinária do Tribu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs treze horas e trinta minutos do 
dia cinco do més de abril de mil novecentos e noven 
ta (05.04.1990), nesta cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores : 
Des. Vice-Presidente, no eventual exercício da Pre
sidência, Cláudio Américo de Miranda; Juizes de Di
reito: Dr. Itamar Pereira da Silva e Dr. Enéas Be - 
zerra Barros; Juristas: Dr. José Henrique Wanderley 
Filho e Dr. José .Joaquim de Almeida Neto; e a Pro - 
curadora Regional Eleitoral, Dra. Gilda Pereira de 
Carvalho, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Dire- 
tor-Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida 
e aprovada a ata da sessão anterior, S. Exa. ressal 
vou as ausências do Des. Presidente, Benildes de ~ 
Souza Ribeiro e do Juiz do Tribunal Regional Fede - 
ral, Francisco Cândido de Melo Falcão Neto, passan
do, em seguida, â leitura do seguinte expediente : 
TELEX CIRCULAR N9 9̂ _, do TSE, comunicando que aque
le Tribunal, em ses^ao de 03.04.1990, apreciando o 
Processo n 9 162, indeferiu o registro de capacidade 
jurídica provisória
DENTE-PDI, nos termo 
"Ciente. Comunique-s 
TSE, comunicando que 
03.04.1990, aprecian 
o registro de capaci

do PARTIDO DEMOCRÁTICO INDEPEN- 
s do voto do Relator. DESPACHO: 
e". TELEX CIRCULAR N 9 98,_do ’
aquele Tribunal, em sessão de 

ido o Processo n 9 189, indeferiu 
dade jurídica provisória do PAR 

TIDO REPUBLICANO-PR, nos termos do voto do Relator. 
DESPACHO: "Ciente. Comunique-se". TELEX CIRCULAR N9 
99, do TSE, comunicando que aquele Tribunal, em ses 
são de 03.04.1990, apreciando o Processo n 9 187-, in 
deferiu o registro dè capacidade jurídica provisó ~ 
ria do PARTIDO DO COOPERATIVISMO POPULAR-PCP, nos ' 
termos do voto do Relator. DESPACHO: "Ciente. Comu
nique-se". TELEX CIRCULAR N9 100, do TSE, comunican 
do que aquele Tribunal, em sessão de 03.04.1990, a~ 
preciando o Processo n 9 191, indeferiu o registro ' 
de capacidade jurídica provisória do PARTIDO HUMA - 
NISTA NACIONAL-PHN, nos termos do voto do Relator . 
DESPACHO: "Ciente. Comunique-se". TELEX CIRCULAR N 9 
101, do TSE, comunicándo que aquele Tribunal, em ' 
sessão de 03.04.1990J apreciando o Processo n 911006

[o do PARTIDO COMUNITÁRIO NACIOrelai ivo a solicitaç 
NAL-PCN, determinou 
Nacional e transmiss 
tas para realização

tação da data da Convençao7 
este Tribunal das novas d 

as donveixções Municipais e R
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46. gionais, sem prejuízo das Convenções realizadas ,
47. conforme reunião do Partido consignada em ata de
48. 30.03.1990: CONVENÇ0ES MUNICIPAIS: até 29 d de a-
49. bril de 1990; CONVENÇÕES REGIONAIS: até 13 de '
50. maio de 1990. DESPACHO: "Ciente. Comunique-se". '
51. TELEX CIRCULAR N9 131, de 02 do corrente, subscri
52. to pelo Exmo. Sr. Presidente do TRE/SP, Des. Aloy
53. sio Alvares Cruz, nos seguintes termos: "Tenho a
54. honra de comunicar que, conforme eleição realiza-
55. da em 20.03.90, assumi o cargo de Presidente Tri-
56. regelei São Paulo. Na oportunidade, o Exmo. Sr. '
57. Des. Antônio Carlos Alves Braga foi empossado na
58. Vice-Presidência, cargo que exercerá cumulativa -
59. mente com o de Corregedor Regional Eleitoral". ..
60. DESPACHO: "Ciente. Agradeça-se, com votos de su^
61. cesso administrativos". TELEX N9 6634, de 04 cor-
63. rente, subscrito pelo Presidente Nacional do PAR-
64. TIDO LIBERAL-PL, Deputado Álvaro Valle, nos se-
65. guintes termos: "Por decisão Comissão Executiva '
66. Nacional, comunico a Vossa Excelência, para as de
67. vidas anotações junto ã esse Colendo Tribunal Re-
68. gional Eleitoral, as_modificações introiduzidas na
69. composição da Comissão Diretora Regional Provisé-
70. ria desta Agremiação Partidária, no Estado de Per
71. nambuco, que passará a ser a seguinte: SR. DÍBULO
72. VERAS COUTINHO DA SILVEIRA, que continuará na Pr£
73. sidência da mesma; PAULO FREDERICO LOBO MARANHÃO,
74. LUCIANO CALDAS BIVAR, ROBERTO SELVA SAMPAIO, ÉL -
75. VIO PAES GUEDES, MAURO SÉRGIO DE SOUZA CASTRO, JO
76. SÉ GOMES VIEIRA. Informo, ainda, que nos termos '
77. da Lei n 9 5682/7k, a referida Comissão terá o pra
78. zo de noventa dias para realizar Convenção Regio-
79. nal, com o objetivo de eleger os membros do Dire-
80. torio Regional e Suplentes, além de designar os
81. Delegados e respectivos Suplentes junto ã Conven-
82. ção Nacional” . DESPACHO: "Ciente. Registre-se". '
83. OFÍCIO subscrito pelo Exmo. Sr. Prefeito da Cida-
84. de do Recife, Joaquim Francisco de Freitas Caval-
85. canti, comunicando de sua renúncia ao cargo de
86. Prefeito da Cidade do Recife, pelo propósito de
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91. líticos, para que o mesmo se candidate ao cargo de
92. Governador do Estado e pela exigência de desincom-
93. patibilização, nos termos definidos em lei. DESPA-
94. CHO: "Ciente. Arquive-se". Continuando, S. Exa. '
95. passou ao relato dos seguintes feitos: PROCESSO N9
96. 5428790, Cl. I, procedente da 7a. Zona/Recife. O
97. Juiz Eleitoral solicitando a requisição da funcio-
98. nãria, SANDRA MARIA MARINHO FALCÃO VALENÇA, para ’
99. servir como Auxiliar de Cartório, em substituição'

100. ã funcionaria MARIA ALINE BEZERRA. DECISÃO: "Unani
101. memente, deferida a requisição pelo prazo de hum a
102. no, contando-se o exercício a partir da apresenta-
105. ção da Auxiliar em Cartório". PROCESSO N9 5436/90,
104. Cl. I, procedente da 5a. Zona/Recife. O Juiz Elei-
105. toral indicando a escrevente substituta MARIA RIDA
106. ILDA MASCENA GOMES para responder pela escrivania”
107. eleitoral, em virtude do impedimento da escrivã ti.
108. tular, JOSELITA DE SOUSA VERAS, por motivo de fé -
109. rias, a partir de 01.02.90. DECISÃO: "Unanimemente
110. deferida a substituição. Homologados os atos prati^
111. cados pela escrevente". Com a palavra, o Dr. Josê’
112. Henrique Wanderley Filho passou ao relato do se-
113. guinte feito: PROCESSO N 9 1249/90, Cl. XIII. O Pre 
TTÃ. sidente Regional do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO-
115. PSB, solicitando reconsideração da decisão R-deste'
116. Tribunal que, em sessão de 15.03.90, unanimemente'
117. e de acordo com o parecer da Procuradoria, indefe-
118. riu o registro do Diretório da 9a. Zona da Capital
119. DECISÃO: "Unanimemente, resolveu o TRE rever a sua
120. decisão e deferir o pedido de registrò do Direto -
121. rio da 9a. Zona da Capital, de acordo com o pare-
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